
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Oficio n 2  116/2022— DEP 
	

Coronel Vivida PR, 4 de novembro de 2022. 

Da: Divisão de Estudos e Projetos 

Para: ANDERSON BARRETO 
Prefeito Municipal 

Referente: SOLICITAMOS O ADITAMENTO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 74/2022, 

TOMADA DE PREÇOS N 2  04/2022, LOTE 02: FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA 

PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DA CASA DE PEDRA, MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Vimos através deste solicitar a competente autorização para que possamos 

efetuar o aditamento da ordem de execução de serviços em 30 (trinta) dias. 

O aditivo de prazo se faz necessário, pois a execução da obra foi fortemente 

prejudicada pelo período de 15 (quinze) dias chuvosos no mês de outubro, o que atrapalhou 

a entrega dos serviços em tempo hábil. 

A data de vencimento da ordem de execução de serviços é de 05/11/2022; 

A data de vencimento da ordem de execução de serviços passa a ser de 05/12/2022; 

Segue em anexo o cronograma alterado, e ressaltamos que o valor final da obra não 

será alterado. 

Sendo assim, este departamento é de parecer favorável ao prazo, solicitado. 

Certos de contarmos com sua costumeira atenção, nos colocamos à disposição para 

qualquer informação complementar que se faça necessário. 

Atenciosamente, 

Jogo Rodolfo Petzhold Ferri 
Divisão de Estudos e Projetos 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PAPA TODOS 



CRONOGRAMA DE REPROGRAMAÇÃO 
	

N° do contrato: 0-0 12022 	 ITomador: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

lEmpreendimento: CASA DE PEDRA 	 IPrograma: O 

Item 
- 

DESCRIÇÃO DOS AGRUPADORES DE SERVIÇOS Investimento 
Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 6 

 
Mês 4 Mês 5 

No mês Acum. No mês ÃiT No mês Acum. No mês ZriiT No mesi Acum. No mês Acum. 
1 

_2L 
3 

INFRAESTRUTURA 
SUPRAESTRUTURA 
ALVENARIA 
piso 

ICOBERTURA 

26.29424 
" 	 12.867,96 

1WW 100,00 
JÕÕo 100,00 - -' - - 

17.862,34 100,00 100,00  

- 

4 569,19 100,00 100,00  
5 36.108,12 1 	25,00 25,001 25,00 50,00 'ÕÕo 50,00 25,00 75,00 
6 ESQUADRIAS 11.582,26 100,00 JÕÕÕo  

7 HIDROSSANITÁRIO 15.857,95 40 , 00 400 60,00 JÕÕo  

8 ELÉTRICO 25.944,08 40,00 4000 60,00 JÕÕÕo  

9 LIMPEZA FINAL DE OBRA 1.141,00  

10 ADITIVO 113.472,50 2500 25,00 25,00 50,00 25,00 75,00 25,00 100,00  

TOTAL (%) 

Contrapartida Financeira 

Outras Fontes 
TOTAL (R$) 

ACUMULADO (R$) 
Responsável Técnico de(o)(a) MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
Carimbo e Assinatura 

' •17 T'7 TT 36,30 17 1 17,231 	72,24 20,421 92,67 96,11 
REPASSE  

261.699,64 57.024,54 37 964,35 48977,42 45 088,94 53.449,34 9.027,03 

k- 	
() 	Contrapartida Física  

________  
261 .699,64 1 57.024,54 37.964,35 46.977,42 45.088,94 53.449,34 9.027,03 

57.024,541 94.988,89 143.966,30 189.055,24 242.504,58 251.531,61 

, 	 sexta-feira, 4 de novembro de 2022 	1 
,! 4 
	

Data 

V.1 31028-1100 	

bE 
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CRONOGRAMA DE REPROGRAMAÇÃO 
	

N° do contrato: 0-0/2022 	 ITom0r: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Empreendimento: CASA DE PEDRA 
	 1 Proarama: O 

Item DESCRIÇÃO DOS AGRUPADORES DE SERVIÇOS Investimento 
Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 

FJiimês Acum. fIWs Acum. FIWs Acum. FIs Acum. No mês Acum. 

1 
2 
3 

4______ 
_ 

6 	JESQUADRIAS 

8'JFRAESTRUTURA 
SUPRAESTRUTURA 
ALVENARIA 
PISO 

-COBERTURA 

-- HIDROSSANITÁRIO 

LIMPEZA FINAL DE OBRA 	
- ADITIVO - 

2629424 

5 69:19 
36.108,12 TÕÕÕÕ 
11 582,26 

7 1585795 
2594408 

9 111111 11111 iii liii 111111 liii liii liii 11111 
10 1 

TOTAL (%) 
REPASSE 

Contrapartida Financeira 

Outras 

ACUMULADO (R$).  
Responsável Técnico de(o)(a) MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
Canmboe Assinatura 

 3,891 100,00  
___  

 10.16803  
( 	, 	 Contrapartida Fisica  

 10.168,03 
261.699,64 

sexta-feira, 4 de novembro de 2022 	1 - 	 ___________________________________________ 
uu tu 

V.131028-1100 
	 1 de 1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N 2  05 
	

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Quinto termo aditivo ao contrato n 9  74/2022 decorrente da Tomada de Preços n 2  04/2022, 

que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a empresa PF ENGENHARIA LTDA, na 

forma abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob n 2  76.995,455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na 

cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Sr. 

Anderson Manique Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8. 

CONTRATADA: PF ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua 

Olinda, 55 - Jardim Itália, na cidade de Francisco Beltrão (85.603-470), Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ sob n 9 . 29.948.914/0001-60, representado neste ato pelo Sr. Paulo 
Cesar Rafagnin, portador do CPF 112  009.450.249-83 e RG n 2  9.172.916-4, (CONTATOS: (46) 
98820-4045 / engenhariapef@gmail.com ). 

As partes, de comum acordo, acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo 

de contrato, conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Este Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do prazo de EXECUÇÃO referente ao 

do Contrato n 2  74/2022 que tem como objeto a contratação de empresa em regime de 
empreitada por preço global, para a execução de obras de AMPLIAÇÃO DE UMA 
EDIFICAÇÃO DA ÁREA DE SAÚDE: CASA DE PEDRA, conforme planilhas, projetos e 

memoriais em anexo a Tomada de Preços n 2  04/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: 
A prorrogação do prazo de execução, objeto deste aditamento, está embasado nos termos da 

Cláusula Sexta do Contrato n 2  74/2022 de 10 de maio de 2022, com fundamento no Art. 57, § 
12, da Lei Federal n 2  8.666/93, ofício n 2  116/2022 da Divisão de Estudos e Projetos, 

cronograma reprogramado e autorização superior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO: 
Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços para dia 05 de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n 2  74/2022 de 10 de maio de 

2022. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo em 02 (duas) 

vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para 

que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 04 de novembro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO96731 109991 
Dados: 2022.1 1.07 10:11:56 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

PF ENGENHARIA Assino de forma digital 
por PF ENGENHARIA 

LTDA:2994891 4 LTDA:29948914000160 
Dados: 2022.11.07 22:39:56 

000160 	 -0300 ,  

Paulo Cesar Rafagnin 

PF Engenharia Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  



B4 
Edição n°8263 

ocisÁo co.se,ssoo ai coco r.4 çio 

TOMADA DE PREÇOS N 01012022 

OIelo: Julgamento de habilitação e Prazo de Recursos. 

A comisoto de liçiraçio, designada ao'onos do doomro 522112021, considerando que 

na data de 04 (quatro) dias do mês de novembro do ano de 2022. às lOhOOmio (dez) horas 

1/ti realizadas antado de reçelriasocrso doa envelopes do documentos do hobililaçio e proposras 

do preços do Edital de Tomada de Preços VI 01012022. dos empresas: ('. E. Gnomo Preia 

ElretI- EPP, J C Derivados de Closests Ltd., Formando Ricardo Reolos Construções 

Eleeli, e que após obcerus. os eeroclopes VI SI de documentos de habilitação. onde foram es' 

beroodonecorferidoo pela Corrvuiz de Licilaçào, pelo Engenheiro Civil do Moniciproo polo 

repr050crr.ocr prosonlo. e que conforme sara n 50012022. senado foi suspensa paria o poste-

rior jultiamento do habilitação. corrfoeere irem 13.5 lo Edital, sendo assim' 

Considerai que após realizada a coefeeoeoia da documentação de habilita-

ção das empresas p.arutp.coea pela ('omisuào de Uoiraçdo.jusoaacerrrr som o Engenheiro Ci-

vil do Moniuipiv e o Suor luridroo do Município: 

DECIDE por habilitar ao empresas: C. E. G.osllo Pesis EireII - EPP. J (2 

Derivados de Cimento Leda e Fernando Ricardo Reoles Coselreações ElreU. por apre. 

sentarem os documentos de habilitação em conformidade com o edital. 

NOTIFICA-SE assoe as empresas participantes pela coloria da decisão e que 

a uomcsn3o comede o prazo de OS (cinco) dias ioeis paro in/erpooiçio de ressono, se assim o 

desejarem. não baseado recursos s som/tudo comunicará is proponenleaa data do ceando de 

ahotiors dos envelopes n 2, por moio de comunicação (e-mail, publicação oficial). 

Itapejara DOesce/PR, 00 (oito) dias do mis de rros'emhm do aror de 2022. 

%'ladesscle LaolsI, 
Prrcidr,rie do Currrisn3t, de LioiraçSv. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PP, 

RUA E] 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÀO ELETRÕNICO N 7512022 

O orunic:po do 905000 Ssepa, por irisemépo do seu Pregoeiro e Equipe do Aproo 
designados pelo Dooeelo 17712022, berra ps10co, para 0000eornerbo dos er/sr.ssados, 

que realroari licitação no mnooat.dade Pregão Elolefleica. tipo Manos Preço por 1/ore em 
5.05500 publica sla/róe,oa a parir das OOlrOOeerIn noras (hoeaoo da Braslia. DF) Soda 25 

de novembro de 2022 elsaoés do sito oa01iL07"destinado a Aquisição de testes 
psicológicos e fogos para uso da psicóloga brada no dspat'ramnorrro municipal de 
Educação Collora. Esporte do mueicipio do Hoenrio Sorpa - PR. 

Conforma totrrtu de teferência que á parte Arlogrooto deste edital, para todos 00 fios e 
elo/os, nos termos da Lei Federal n 0  10,52412019 Lei Federal 0.66611993 ssuss 
alterações posl01010s, e dorsos oremos regulamentares aplicáveis a 0504cm. O Edral e 
seus artitiços 00500trerr.se disponíveis 00 endereço acima citado ou 00 sito 
'7/o.fl5//04/orfl/,:7:,irlorenoç6es complementares podem ser obtidas pelo e.rr/o,I 
/,c/toeaebenro..rr1r,nsrurs 1/urra1 /1/200 pelo lolefiome /046/224 5-11 30. 

OorrOno Seres 060. n0050rb10 os 2022. 

Prsgoaro 

MUSICAr/O DE C0410BEL VIVIDA. ESTADO 00 PARAe5Á 
AdOtO n 01 - torpoR n 35/2022 - Tnorada os Preços e 009021. Contratante Mc/NICIP/0 DE 
CORONEL VMOA .PR - CONTRATADA, FAVERI A000CLS 0€ PUBLICIDADE LIDO. CNPJ sob 
08.871.43201001-õ0. Coesdersede o P~ do S.oesiarro Mun~ as uo e.siisçio, m.d.anta 
nisso or 047i2022, sopeado pata Sr. Cartaz Lapso, Ora a-rren'a0. a msta laca o bramara soe n'os 
25% (otarI. a oman por dental. no total 040056250.00. Pserrar./aer o0000eodas as Sarna. daosuiaa. 
Coronel 0100., 07 do osooserbes de 2022. Aomdeesor Meicouo Sare/o. Prefeito. 

Adore n 05 - roereseo VI 1412022 - TOessd. de Preços n° 50/2022, Corrbsraoro MUN1CIPIO DE 
CORONEL SolVIDA. P0 - Coertraiodo PP ENGENHARIA LIDA. CNPJ sob n•. 29,948,St/o000rdO 
ruo prorrogado o prazo Os .e.00çao soa sar'o onbços para 00 da oee.,o da 2022. Pecmr.si'.ecorrr 
PaI/aradas as dscrraa clausulas. Coronel 0/croa, 04 de novembro de 2022. 6/00.0.50 Marrq.,s 
Rapto, Prelos/o. 

CossnLoo MUNICIPAL DA A5SI5TENCIA SOCIAL 
CLEOELANDIA-PR 

Resolução de Aprovação do CMAS - Claueldrtdia!PR 
Resolução CMAS o• 01312022 

SUMULA - Aprovação da Prestação de Contas do Repasse Incentivo Beneficio 
Eventual Covtd.19 para o período do pagamento até 31 de dezembro de2021. do 
Mueiciplo de Cleuelãodra/PR.. 

Conselho Municipal do Assistência Social - CMAS - de 	ClooeISr,dia, 
Estado do Paraná, 00 USO do soas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
0 °  1.421/95 alterada pela Ler 2.42112012 e coseloerre deliberação emreorrião 
ordinária, realizado no dia 00 de Novembro de 2022. 

RESOLVE: 
Art. 1 °  . Aprovar o Prestação da Contas do Repasse lnoanlior/ Beneficio 

Eventual Cound.18. do Fundo Estadual de Assistência Sono)- FE.AS. para o parindo 
do pagamento ali 31 de dezembro do 202.. 

Ari. 2. Esta Resolução entrará ecos vigor na data de sua publicação. 
Cbeoeldsdia, 08 de Novembro da 2022. Francleli A. Na/relias - Presidente do 
Corselho Municipal da Assistência Social - CMAS 

CoosecLlro MUNICIPAL DA Assls'rtserA SOCIAL 
CLE0ELANDIA-PR 

Resolução de Aprovação do CMAS - Cleoelandiu/PR 
Resolução CUAS VI 01212022 

SUMULA - Aprova com ressalvas o Termo de Convênio crIme o Murricipio de 
Clevelándia e o ASAMCLARET; 

Estado do Paraná. 00 uso de soas atribuições que lhe confere a lei Municipal 
0°  1.421195 alterado pela Lei 2,421/2012 e conforme deliberação em reunião 
ordinária, realizada no dia 08 de Agosto de 2022. 

RESOLVE: 
Art. 1 - Aproves com ressalvas o Termo do Convênio com a ASAMCLARET, 

onde deverá ser alterado os itens conforme consta na Ala r °  07120221ChIAS: 
Aol 24  - Esta Resolução entrará em vigor na data de nua publicação. 

Clooeliedio. 08 do Agosto40 2022 Franctall A. Meboellon Presidente do Conselho 
Municipal da Assistência Social - CMAS 

esoesicielo DE CORONEL 510100- PR 
CoeoeicsrO e °  1145i2022 - Concorrência Pobloa VI 18r2022 - Co'aosbaers Murmiro da CZmo"lv 
Co~KET0000 - CONSTRUTORA E aSCORPOEADORA DE IM000IS LIDA. Cessa r° 
31253 4500501.72. 05,sR oe*00çSo 05 roe.ao esse sssoeao Sa dona as .rlrssseoaos caso. lI.) 
pcsa5o osornoádo - torres da prona saOiaSos bases 05001055. 05500105 psuO5. poeiras. moroSas se 

00455 Asa R$ 312323,05. Prazo da 5.5.0050 150 asas a. 05150 Prazo a. a9000a r2 mesas 
C00005 Vossas, Ora. 000*eo 000020 Oaruneson 00.ssae aaemsmn. Pm.taac 

PUBLICAÇÕES_LEGAIS 
MONICIPIO 05 CLEVELANDIA 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELA5D/A. nn uso assoas 

aboibu,OA.a /555i5 ercoesla. re ser, dO, O. Lo, Or000ie.0 Munciesi 

Aro. 1 	- 	FOa concedO. FAeçao Gmauncaaa - e/o ao SAN.. a sorolaoea 

Osd/ooudo asA .015/de para o d.sasmnp.erlro Os sus. lunçO.s, a eaertr Os ocos rtoeam000 as 

2022 

AS. 2° - Esma Podar,. •nOo om oogor na Oslo danos eublcaçao, 

OABIISETE DA PREFEITA MONICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO 

00 PARA5A EM 00 DE NVEM5OO ne anuo. 

PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE CLEVELANSIA 

A Prerssla Mi,arioipel da Cloosliedia. Esterno do Parará. Raros). Mastins Los , , 000s0 da suas 
eeibseçõos oorlsndsa por 00. 

RESOLVE: 

AIS. 1 	Dssiora/assr00000a mun.opal, 	LUCIA .IACINTAPREUS5 

TONIAL 	nia/r , Suic r,2722.n 	pais responder intnmiriamanre pela Sou/e/cria Muricipol de 

Ad. 2° Es/a Porrooa erre em e5or os dala de sue publ.caçAo recor3endo. 

GABINETE DA PREFEITA MONICIPAL DE CLEVELAPODIA. ESTADO DO 
P65006 EM 00 DE NOVEMBRO DE 2022. 

sie000irlpro nscsavssAeasaa 

LEI N-29~ 

AlOssa LaOs a 575t2015.qaa kssiesseprs.esas.de  
AseseAns á doarIa de sssaae serpe na aaesloIames 
assOctirata da r5osala.a0. 

dar. 1° Las. Lo. ailecsalco5. 2.015. .10 Iaded.aenbmdeaola,aesraalocbuebaporasoa 

Aae.0°Ooe. I°daL.Ie.2.a?5T0iapaooaarIoeszcorssssorirosaa8ceaçaoo 

41° Oaeaoaaosdldoa Aads (olp ao .aeoidarpoàlaaqse atess.e as.. osoa000a. soa as 
dis.Saaaa.oe04.rsaerpeeledodaaA3Odiaeareoardaqualsjara 

sr Qasedo 1.00 ls.se n.ep.nr.a do cacaus. Sopor az mnoe.eioso. - aors.d.o noblice 
erodcet sai ass 5.. por a. lamo a anaraa au sonoro um soe boumoorc000 OraUaade coso mIm do 

50° Para ioeçmonsoao da doanao, e sorrrIo. derma erlrsOar. a oosna rrse.I,sla oosO seio. 
dc sessas tsrssasa. .Ioo/arsAo roroocoda polo bocs.rcc000 doqou .soou solos.) uSa/oro. 0o.cso dc 

5asa Lei doe.00sdePe46sade Ler s.esr0000.L de a.r.ema 40 Seesad., Pior, nasces 

CADIN= DA PREF£rrA MVMÍCIPAL DE CLEVELÁNDIA, EM 08 DE ~EvIBRU DE 

ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N°229 DE 5 DE NOVEMBRO DE 2022 
Súmula: Regolameola o racabimenlo de benseseroiços abmaués da 
ComtssSo de Rocebimenro de Bens e SoPotços do Coesõ'coo Ielermeonrctpal 
do Saúde. 
RESOLUÇÃO M5  230 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022 
Sámul.: Destgna os empregados responsáveis pela rrcbusão o 
9000nolamonso de dados eos Sislomas de lnlorrvraçries regidos polo 
Trlbueral do C000os do Estado do Pomand - TCE/PR o dá oulmas 
peoo(dõeclas. 
RESOLUÇÃO N 231 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022 
SrsmuIa Abra Coádilo Adicional Sopiamooram no Oeçam.nlo do CONIMS 
para o Eo.nnlcro da 2022. 
A (00.5/os anIoOnOePa-Oa diaposio-el ,rola o.gozinc.o ondaPeçoa eIeO,Õorieoa:  

i<: &D 

r 	DIÁRIO DO SUDOESTE 

a.. 	
..°Y_novembro de 2022 

uuroCbplo DE CORONEL VIOCA- P0 
CONTRATO 5005020 - corsorraenáa PoCRa 0 5  1a12022 - Ce*s0000: 5.SzeeOpo Os Coroo. vroaa 

 am  
oeouamauan 	or.eana os 	 preço dobasaeaEcuçãO 	ercso°  
PAVIsrbnzrAçAO POL/000IO.n sOucessol u005auOaIOabE DO LaurA EEVO/VIDO Do se.ieorcoro DE
CORONEL OlVIDO. Oas400rna ceo,aroo. rascar.. a mamadaS.. a5000ae.sa ao C~0° /i2O22 - sc,uo 

noPoema ao. Marmpo. oslo. ora no r.00n.rse,om, RAro as 5550500 00 moas. a. ou,- 
Poses da dr0asrc. as essas C-.Vir.Oa. 270. eriore os 2022 000asesne rrr.rsua sae.ro, Pmara.ro 

Seu lttCiPiO Dli cL:Iis .Srr oro 

LEI N-2801f2022 

scualmonrc. co prioicims sanaria do mis isiorlio. coco objosso da Colacian,au moda a mpslacaa .obms 

t-P05s: 

n-Uoicra(cao,rca,e 
nt-Ensoroieasdoosd.cosoanauaoor ,I.oçCl 

3° Aadnomiammae erdcisa ercosorrai errtrma. rolaotarrer,lc os em pOcena cerro. 

do crlucauau. .00,50.0 soeiceonlol distardo atola. eomnlaçáo do OlroeI0ooloa e cesto uomo Isco pmro.ureal 

III - drsenouloom erai.u.s c,d.d5s pe meloSo O irneeca creIo. cormao 

Aro. $0 Serrara r.ra0000pal do I,nert,00 á Orcio/apore raro paoo ai.00lnre.iie duCa/eodOrro 

CUOIIUETE DA PREFEITA ML//AICIPAL DE CLEVCI.Â%DL5. EM 00 DE 000VEMOBO 052025. 

MONIC/PIO DE CLEVELAISDIA 

Es onara a padldo. a snm.cidors DAIANE BLOCO 

DIONISIO Ao oaroa as ESCOSTORARIA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. vousoda 

soas oOibuiçdOs Iogas ooaeisras roso 43, orciso IV daL.. OVIanca MuTcpal. 

50.278.apas*d.Or de r0000rbrc 002022 e soro.dc.. DAI ANE ALO ES OrOsiSIO. /narircuáa 

N2411480 ss000 Os Es000umari. 

p50155500. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 141/2022 - Concorrência Pública n° 16/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: KETHER - 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA, 
CNPJ n° 37.223.496/0001-72. Objeto: contratação de empresa para 
execução de obras de infraestrutura urbana (lazer) projeto campinho - 
campo de grama sintética bairro Vila Nova, conforme projetos, 
planilhas e memorias em anexo. Valor total R$ 312.323,65. Prazo de 
execução: 150 dias, da ordem. Prazo de vigência: 12 meses. 

Coronel Vivida, 27 de outubro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:EB6 1B8CF 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 142/2022 - Concorrência Pública n° 18/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: BRASCOL 
PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI, CNPJ ri -
18.260.537/0001-56. Objeto: contratação de empresa em regime de 
empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NO ACESSO A COMUNIDADE 
DE LINHA ENVOLVIDO DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, conforme projetos, planilhas e memoriais, decorrente do 
Convênio n° 131/2022 - SEAB, aprovado no Portal dos Municípios. 
Valor total R$ 1.097.186,61. Prazo de execução: 36 meses, da ordem. 
Prazo de vigência: 48 meses. 

Coronel Vivida, 27 de outubro de 2022. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:41 091 E4E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

Aditivo n° 01 - contrato n° 39/2022 - Tomada de Preços n° 03/2021. 
Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 
CONTRATADA: FAVERI AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA, 
CNPJ sob n.° 08.871.432/0001-80. Considerando o pedido do 
Secretário Municipal de Administração, mediante oficio n° 047/2022, 
expedido pelo Sr. Carlos Lopes, fica aumentada a meta fisica e 
financeira em mais 25% (vinte e cinco por cento), no total de R$ 
56.250,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 07 de novembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 05 - contrato n° 74/2022 - Tomada de Preços n° 04/2022. 
Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 
Contratada: PF ENGENHARIA LTDA, CNPJ sob n°. 
29.948.914/0001-60. Fica prorrogado o prazo de execução dos 
serviços para 05 de dezembro de 2022. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 04 de novembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO.  
Prefeito. 

EDITAL N° 198/2022 de 08111/2022 
CONCURSO PUBLICO 001/2019 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição 
Federal de 1988; 
estar em dia com as obrigações eleitorais, apresentando Título de 
Eleitor e Comprovante de ter votado na última eleição:; 
estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo 
masculino, apresentando o Certificado de Reservista: 
ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da 
nomeação; 
não exercer Cargo. Emprego ou Função Pública remunerada em 
qualquer dos órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional 
do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias e 
sociedade controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou 
em qualquer um dos Poderes, senão naqueles casos previstos nas 
alíneas "a", "b" e "c", do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição 
Federal. 
Submeter-se a exame de aptidão fisica e mental compatíveis às suas 
funções, por meio de verificação pelo serviço médico do Município; 
Não haver contra si condenação criminal transitada em julgado, 
apresentado folha de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedida, no 
máximo, há seis meses; 
Apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio e, 
se casado (a), a do cônjuge; 
Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública e de compatibilidade de horário para o 
exercício de mais um cargo quando acumulável; 
Apresentar declaração sobre percepção ou não de proventos de 
aposentadoria, por conta do regime geral de previdência ou de 
qualquer outro regime próprio de previdência em âmbito federal, 
estadual ou municipal, decorrentes de cargos, emprego ou função 
pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço 
militar, conforme artigos 42 e 142 da Constituição Federal; 
Comprovar o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo 
público, mediante apresentação, no caso de nível fundamental ou 
médio (antigo 2° grau) de certificado de conclusão; no caso do nível 
superior, por meio de diploma acompanhado do histórico escolar. 
Os documentos comprobatórios de escolaridade devem referir-se a 
cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação MEC. 
Os diplomas e certificados obtidos em instituições estrangeiras 
deverão estar devidamente convalidados. 
Comprovar inscrição/registro nos respectivos conselhos de 
fiscalização do exercício profissional em atendimento ao disposto nas 
exigências solicitadas no subitem 3.1 deste; 
Apresentar cédula de identidade (RG), de cadastro de pessoa fisica 
(CPF), carteira de motorista nos casos indicados no edital de 
concurso, Cartão do PIS/PASEP e outros documentos que se fizerem 
necessários à época da posse. 
01(uma) foto 3x4, 
Certidão de Casamento ou de Nascimento 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
Comprovante de Residência, 
N° inscrição PIS/PASEP/ Cartão do PIS/PASEP; 
Outros documentos poderão ser solicitados na ocasião do aceite da 
vaga. 
O candidato deverá apresentar original e fotocópia dos documentos 
acima solicitados. 
ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Bruno Cesar Muller Amaral 
Código Identificador:B 1 D3AE52 
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Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:D63AEEAO 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
RESOLUÇÃO 02/2022 

RESOLUÇÃO N.° 02/2022 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
RESOLVE: 
Art. 1° - Decretar recesso na Câmara Municipal de Diamante 
D'Oeste/Estado do paraná, segunda-feira dia 14 de novembro de 
2022. Este recesso se dá em virtude ao feriado Nacional de 
Proclamação da República, dia 15 de novembro. 
Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Diamante D'Oeste - 
Estado do Paraná, 08 de novembro de 2022. 

Autoriza a Câmara Municipal de Vereadores do 
Município de Diamante D'Oeste a alterar a 
redação dos parágrafos 1°; 2°; e 3° do artigo 17 da 
Resolução n° 002/2004, de 01 de julho de 2004 
que estabelece o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Diamante D'Oeste. 

ENIO DESSBESEL 
Presidente 

Publicado por: 
Salete Lucio da Costa 

Código Identilïcador:7A57E35 1 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE, Estado do 
Paraná, com fundamento no Inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal, aprovou e eu, Presidente da Mesa promulgo a seguinte, 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica alterada a redação dos parágrafos 1°; 21 ; e 3° do artigo 17 
da Resolução n° 002/2004, de 01 de julho de 2004 que estabelece o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Diamante D'Oeste, para 
que passe referido artigo a constar com a seguinte redação. 

"Art. 17 - Na Sessão Especial de instalação, após os atos solenes de 
Posse dos vereadores, ainda sob a presidência do mais idoso e 
presente a maioria absoluta dos membros, será dado início ao 
processo de escolha da Mesa Diretiva da Câmara Municipal" 

§1. As chapas que irão concorrer à mesa diretiva do próximo biênio 
deverão ser protocolizadas junto à Secretaria da Câmara de Diamante 
D'Oeste até as 17:00 horas do último dia útil do mês de novembro do 
ano o qual será realizada a eleição para o próximo biênio. As chapas 
devidamente protocolizadas deverão conter o nome para todos os 
cargos da Mesa e assinatura dos indicados. Encerrado o prazo 
supracitado a Secretaria da Câmara certificará todas as chapas 
apresentadas. 

§2. A Secretaria da Câmara entregará ao Presidente da Sessão a 
certidão das chapas apresentadas dentro do período disposto no 
parágrafo 1. 

§3 1. O presidente determinará ao Secretario que proceda a leitura de 
todas as Chapas apresentadas, fazendo distribuir cópias a todos os 
Vereadores, passando imediatamente ao procedimento de votação. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Diamante D'Oeste, 07 de 
novembro de 2022. 

ENIO DESSBESEL 
Presidente 

Publicado por: 
Salete Lucio da Costa 

Código Identificador:A752A498 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

DECRETO LEGISLATIVO 0912022 

DECRETO N° 0912022 - 08 de novembro de 2022. 

Dispõe sobre recesso, e dá outras providencias  

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
DECRETO LEGISLATIVO 1012022 

DECRETO N° 10/2022 - 08 de novembro de 2022. 

Dispõe sobre recesso, e dá outras providencias. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Decretar recesso na Câmara Municipal de Diamante D'Oeste 
do dia 19 de dezembro de 2022 ao dia 30 de dezembro de 2022. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Diamante D'Oeste - 
Estado do Paraná, em 08 de novembro de 2022. 

ENIO DESSBESEL 
Presidente 

Publicado por: 
Salete Lucio da Costa 

Código Identificador:0D525 126 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI MUNICIPAL N° 379/2022 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CUSTEAR 
DESPESAS PARA REALIZAÇÃO DE 
CONFRATERNIZAÇÃO EM COMEMORAÇÃO 
AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE D'OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO, FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES 
DESTE MUNICÍPIO QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 
E FICA SANCIONADA A SEGUINTE 

LEI 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas, com 
recursos financeiros próprios, até o valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais) para realização de confraternização em comemoração ao Dia do 
Servidor Público, que será realizado no dia li de dezembro de 2022. 
Art. 2 0. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas através de 
dotações específicas do orçamento vigente. 
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE DIAMANTE D'OESTE Aos oito 
dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois 

, 
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